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O Prefeito do Município de Estôncio:

Foz sober que o Cômoro de Vereodores de Estôncio dpÍovour e ele sanciono o seguinte lei:

Art. 2". No decorrer desso semono serõo promovidos oções obietivondo o volorizoçõo feminino e o
consientizoçôo dos efeitos nocivos do ossédio e do violêncio, bem como do intimidoçõo, opressõo ou

constrogimenlo às mulheres e meninos, olém de todos os próficos e reloçôes sociois Íundomentois no

dominoçõo dos homens sobre os mulheres.

4 . 3'. Nos olividodes promovidos deverõo ser obordodos ossuntos que escloreçom devidomente o que

se configuro como ossédio ou violêncio contro os mulheres, e do imporlôncio dessos próticos serem

coibidos.

Arl.4", Às oções reolizodos terôo como obeiefivo oleíor todo o comunidode escolor do necessidode

de serem denunciodos os situoções de osédio e violêncio, bem como divulgoçõo dos locois onde os

vítimos devem pro€uror otendimento.

Arl, 5", A semono de volorizoçõo dos mulheres e menlnos e do prevençõo e combole oo osédio e à
violêncio doméÍico seró reolizodo iunto à Secretório Municipol de Educoçõo, que orgonizoró e
mobilizoró os escolos do rede sobre os temos propostos.

Art, ó". Esto lei entro em vigor no dqtq de sus publicoçôo.

Polócio Prefeito Poscoql Nobuco. Eslôncio, l5 de morgo de 2023.
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Pedro Koique Freire Menezes

Vereodor Proponele.
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Atl. I". Fico iníituído, nos escolos municípois de Estôncio, o semono de volorizoçõo dos mulheres e

meninos e do prevençõo e combote oo ossédio e à violêncio doméíico, o ser promovido onuolmente no

segundo semono letivo do mês de morço.
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GABINETE DO VEREADOR KAIQUE FREIRE

JUSTIFICATIVA

O Assédio pode ser configurodo como condutos obusivos exorodos por meio de
polovros. comportomentos, otos, gestos, escrilos que podem trozer donos à
personolidode, à dignidode ou à integridode físico ou psíquico de umo pessoo.

Sendo ossim, o constonte ocorrêncio de cosos de ossédio e violêncio domésiico se

foz necessório obordor esse lemo de formo cloro e correto nos ombienles escolores,
considerondo que o desinformoçõo ou informoçõo equivocodos podem omplior o
ocorrêncio de cosos nõo notificodos oos órgõos compeÍentes.

Desse modo, o reolizoçõo de polestros, debotes. otividodes lúdicos sõo
imprescindíveis poro discussõo desse lemo, pois é necessório orientor desde de cedo oo
que se configuro como violêncio conrro o mulher, tendo em vislo que oindo é encontrodo
comportomentos mochistos. decorrenle do polriorcolismo enroizodo.

Por fim, o violêncio contro o mulher. quondo oplicodo em solo de oulo, pode ser
umo medido preventivo, olém de ouxilior no reduçõo dos índices de crimes contro os
mesmos.

Assim, à visto de lodo o exposro, rêslo demonslrodo o coróter pedogógico do
proposituro oqui opresentodo. molivo pelo quol rogomos suo oprovoçõo.
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